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PARECER N°. 02/CJR/2020. 

Da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO da 
Câmara Municipal de Pontes Gestal, Estado de São Paulo, sobre o Projeto de Lei 
Legislativo n°01, de 14 de janeiro de 2020, de autoria da Mesa da Câmara, que: 

"Concede revisão geral, à remuneração dos servidores ativos e inativos do 
Legislativo e dá outras providências. 

Relator da Matéria:- Jerry Gustavo de Souza Lemes. 

Parecer do Relator:- 

O Projeto de Lei atende os preceitos constitucionais 
e legais pertinentes a matéria e está de acordo com a técnica redacional legislativa. 

Pontes Gestal, 14 de janeiro de 2020. 

Pareceres do Senhores:-
Membro/Presidente: 

Relator da matéria. 
	Aprovamos plenamente o Parecer supra do Senhor 
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PARECER N° 02/CF0/2020. 

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
da Câmara Municipal de Pontes Gesta], Estado de São Paulo, sobre o Projeto de Lei 
Legislativo n° 01, de 14 de janeiro de 2020, de autoria da Mesa da Câmara, que: 

"Concede revisão geral, à remuneração dos servidores ativos e inativos do 
Legislativo e dá outras providências. 

Relator da Matéria:- Ricardo Rolando da Silva 

Parecer do Relator:- 

O Projeto de Lei, ora apreciados estão de acordo com 
as normas financeiras e orçamentárias que regem a questão. 

Pontes Gestal, 14 de janeiro de 2020. 

Relator 

Pareceres dos Senhores:-
Membro/Presidente: 

Somos favoráveis ao Parecer supra do Senhor Relator 
da matéria. 
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